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Rua Hermógenes Freire Costa, 179 - Centro
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INDICAÇÃO Nº 0629/2022                                             Em São Pedro da Aldeia, 11 de Julho de 2022

Ao Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

INDICA AO EXMO. SR. CARLOS FÁBIO DA SILVA- PREFEITO 

MUNICIPAL, QUE INTERCEDA JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL 

COMPETENTE NO SENTIDO QUE VIABILIZE A AQUISIÇÃO E 

DISPONIBILIZAÇÃO DE COMPUTADORES PARA O LABORATÓRIO 

DE INFORMÁTICA EM TODAS AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO, NESTE MUNICÍPIO. 

A Vereadora, subscrita com assento na Bancada do PARTIDO SOLIDARIEDADE, desta 

Casa de Leis, depois de cumpridas as formalidades regimentais de praxe, INDICA ao Exmo. Sr. 

Carlos Fábio da Silva - Prefeito Municipal, que interceda junto à Secretaria Municipal competente 

no sentido que viabilize A AQUISIÇÃO E DISPONIBILIZAÇÃO DE COMPUTADORES PARA 

O LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA EM TODAS AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL 

DE ENSINO.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa as aulas de informática são recursos digitais que possibilitam novos 

avanços, pois além do favorecimento da questão da inserção na lógica digital, o aluno estabelece 

novas relações de conhecimento e assimilação da sua nova aprendizagem e este recurso é uma 

proposta que constrói também cidadania.

Considerando que a informática vem adquirindo cada vez mais relevância no cenário 

educacional. Sua utilização como instrumento de aprendizagem e sua ação no meio social vem 

aumentando de forma rápida. Nesse sentido, a educação vem passando por mudanças estruturais e 

funcionais frente a essa nova tecnologia.

Considerando que o computador é como um instrumento de apoio às matérias e aos conteúdos 

lecionados, além da função de preparar os alunos para uma sociedade informatizada.

Considerando ser esta uma reivindicação da comunidade escolar.

Sala das Sessões, em 11 de Julho de 2022.

MISLENE CONCEIÇÃO DOS SANTOS

Vereador(a) - Autor(a)
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